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HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	076/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 7879/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE CARRINHO DE REABILITAÇÃO POSTURAL KIMBA NEO 

NOVO – OTTOBOCK, TAMANHO 01, CONFORME SOLICITAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
-	 H19	 COMERCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 no	 valor	 total	 de	 R$	 16.900,00(Dezesseis	 mil	
novecentos	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	16.900,00(Dezesseis	mil	novecentos	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	29	DE	JUNHO	DE	2022.	

	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
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HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
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Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
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HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	COM	SISTEMA	DE	REGISTRO	

DE	 PREÇOS	 N.°	 079/2022,	 FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	N.º	2817/2022,	CUJO	OBJETO	E� 	A	PROVÁVEL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS TIPO: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, CARRO 

DE PASSEIO E VAN, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS PARTICIPANTES DA PMPA, PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
-	VIA� ÇAO	JAVARY	LTDA,	no	valor	total	de	R$	553.650,00	(quinhentos	e	cinquenta	e	tres	
mil,	seiscentos	e	cinquenta	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	553.650,00	(quinhentos	e	cinquenta	e	tres	mil,	

seiscentos	e	cinquenta	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	29		DE	JUNHO			DE	2022.	

	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	080/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 2651/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA AMPLIAÇÃO DA 

OFICINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS , 

PELAS	EMPRESAS	VENCEDORAS:	

	
-	R�� W	MATERIAL	DE	CONSTRUÇAO	COMERCIO	E	INDUSTRIA	LTDA,	com	os	itens	01,	02,	
03,	05	e	08	no	valor	 total	de	R$	79.585,00	 (Setenta	e	nove	mil,	quinhentos	e	oitenta	e	
cinco	reais).	
	
-	LUZ	COR	COMERRCIO	DE	TINTAS	E	FERRAGENS	EIRELI,	com	os	itens	04,	06,	07	e	09	
no	valor	total	de	R$	4̈ 6.656,50	(Quarenta	e	seis	mil,	seiscentos	e	cinquenta	e	seis	reais	e	
c̈ inquenta	centavos).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	126.241,50	(cento	e	vinte	e	seis	mil,	duzentos	e	

quarenta	e	um	reais	e	cinquenta	centavos).	

	

PATY	DO	ALFERES,	29	DE	JUNHO	DE	2022.	

	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	081/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 962/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE CAPOTES E KIT MÁSCARA LARÍNGEA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE E SAMU PELO PERÍODO DE 06 

(SEIS) MESES, PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
-	 C&W	 COMERCIO	 EM	 GERAL	 EIRELI,	 com	 o	 item	 01	 no	 valor	 total	 de	 R$	 22.000,00	
(Vinte	e	dois	mil	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	22.000,00	(Vinte	e	dois	mil	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	29	DE	JUNHO	DE	2022.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		
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A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 006/2022, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO, COM

ESPALHAMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE CBUQ NA RUA DA PRAÇA HUGO CORREA 

BERNARDES, NUMA EXTENSÃO DE 220,00M POR 5,00M DE 

LARGURA – BAIRRO PEDRAS RUIVA, EXCETO 

INFRAESTRUTURA QUE FICARÁ A CARGO DA SECRETARIA 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme solicitação da 

Secretaria de Obras resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

- CMHR EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 

95.538,04 (Noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e oito mil 

e quatro centavos). 

 

Paty do Alferes, 30 de junho de  2022. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 439/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear PAMELA BORGES MELLO TIBAES, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISORA, símbolo DAS-5, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 10 de junho de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 442/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar LUCAS TAMER DE OLIVEIRA, matrícula nº 1716/02, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6. Lotado na 
SECRETARIA DE TURISMO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de junho de 2022. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 486/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3194/2022 de 02/05/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor PAULO SERGIO MIRANDA AFFONSO, 
matrícula 479/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS J, pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo 
computados os períodos de ABRIL/2013 a ABRIL/2018. Lotado na 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 04/07/2022 a 
01/09/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 20 de junho de 2022. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 490/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4371/2022 de 09/06/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor JOSE ENEZIO DE OLIVEIRA, matrícula 
671/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo computados os 
períodos de FEVEREIRO/2013 a FEVEREIRO /2018. Lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/07/2022 a 
29/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de junho de 2022. 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 491/2022 G.P.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando S.M.A n.º 052/2022 de 23/06/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar, com substituição de membros, as Portarias n.º 422/2019 e n.º 627/2019 que 
dispõem sobre a designação de Agentes Ambientais para atos de Ação Fiscalizatória Ambiental, 
ficando designados como agentes ambientais, na forma do art. 119 da Lei Municipal n.º 1.691 
de 20 de dezembro de 2010, os servidores abaixo: 
 
– ANDRE DANTAS MARTINS – Biólogo – Matrícula 1134/01; 
 
– DENERVAL CALENZANI SOARES – Assistente de Meio Ambiente – Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista – Matrícula nº 1533/02. 
 
– DIULIA LEAL DA SILVA TAVARES PAULA – Engenheira Florestal – Matrícula 1945/01; 
 
– GISELLE FERREIRA MAZZONI – Bióloga – Matrícula 1133/01; 
 
– JOSÉ MARIA SOARES FILHO – Diretor de Meio Ambiente, Licenciamento Ambiental e 
Fiscalização –Matrícula 1534/02; 
 
– LESLLEY OLIVEIRA PEREIRA – Assistente de Meio Ambiente – Técnico em Meio Ambiente – 
Matrícula 1295/02. 
 
– RICARDO DA CONCEIÇÃO BARBOSA – Engenheiro Sanitarista – Matrícula 1946/01; 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Paty do Alferes, 24 de junho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 492/2022 - G.P. 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as diversas secretarias; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais por servidores; 
 

CONSIDERANDO o memorando nº 083/2022 de 24/06/2022 da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de 
transporte individual de passageiros:  
 

MARCOS DA SILVA FREITAS, matrícula nº 6310 – Programa de Combate à Dengue;  
 

JOSE RICARDO FARIA DE FREITAS, matrícula nº 8510 – Programa de Combate à Dengue;  
 

LUIZ FERNANDO BAPTISTA JOAQUIM, matrícula nº 6410 – Programa de Combate à Dengue, e  
 

DANIELA MACEDO ROSA VIEIRA, matrícula nº 1283/02 – Vigilância Sanitária/DANT´s. 
 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição exclusiva dos 
motoristas. 
 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta autorização e 
na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
 

§ 1º - Aos servidores caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 
decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de junho de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 501/2022 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4761/2022 de 27/06/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, GLÓRIA CRISTINA DE ARAUJO CHAVES 
GOULART, matrícula nº 1552/01, do cargo de FACILITADORA OFICINA DE 
MÚSICA A, pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 27 de junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 27 de junho de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 502/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2480/2022 de 04/04/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor LUIZ EDUARDO CARNEIRO DOS REIS, 
matrícula 544/01, ocupante do cargo de MOTORISTA G, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, sendo computado o período de referência 
anterior a 2008. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/07/2022 a 
29/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de junho de 2022. 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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